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Decreto-Lei n.º 215/89,  

de 1 de julho 
 

Aprova o Estatuto dos Benefícios 

Fiscais 
 

Artigo 32.º-A (*) 

Sociedades de capital de risco (SCR) e 

investidores de capital de risco (ICR) 
 

1 - As mais-valias e as menos-valias 

realizadas pelas SCR e os ICR de partes de 

capital de que sejam titulares, desde que 

detidas por período não inferior a um ano, 

e, bem assim, os encargos financeiros 

suportados com a sua aquisição não 

concorrem para a formação do lucro 

tributável destas sociedades. 

2 - O disposto no número anterior não é 

aplicável relativamente às mais-valias 

realizadas e aos encargos financeiros 

suportados quando as partes de capital 

tenham sido adquiridas a entidades com as 

quais existam relações especiais, nos 

termos do n.º 4 do artigo 63.º do Código 

do IRC, ou a entidades com domicílio, sede 

ou direcção efectiva em território sujeito a 

um regime fiscal mais favorável, constante 

de lista aprovada por portaria do Ministro 

das Finanças, ou residentes em território 

português sujeitas a um regime especial de 

tributação, e desde que tenham sido 

detidas, pela alienante, por período inferior 

a três anos e, bem assim, quando a 

alienante tenha resultado de 

transformação de sociedade à qual não 

fosse aplicável o regime previsto naquele 

número, relativamente às mais-valias das 

partes de capital objecto de transmissão, 

desde que, neste último caso, tenham 

decorrido menos de três anos entre a data 

da transformação e a data da transmissão. 

3 - As SCR podem deduzir ao montante 

apurado nos termos da alínea a) do n.º 1 

do artigo 90.º do Código do IRC, e até à 

sua concorrência, uma importância 

correspondente ao limite da soma das 

colectas de IRC dos cinco exercícios 

anteriores àquele a que respeita o 

benefício, desde que seja utilizada na 

realização de investimentos em sociedades 

com potencial de crescimento e 

valorização. 

4 - A dedução a que se refere o número 

anterior é feita nos termos da alínea b) do 

n.º 2 do artigo 90.º do Código do IRC, na 

liquidação do IRC respeitante ao exercício 

em que foram realizados os investimentos 

ou, quando o não possa ser integralmente, 

a importância ainda não deduzida poderá 

sê-lo, nas mesmas condições, na 

liquidação dos cinco exercícios seguintes. 

5 - Os sócios das sociedades por quotas 

unipessoais ICR, os investidores informais 

das sociedades veículo de investimento em 

empresas com potencial de crescimento, 

certificadas no âmbito do Programa 

COMPETE, e os investidores informais em 

capital de risco a título individual 

certificados pelo IAPMEI, no âmbito do 

Programa FINICIA, podem deduzir à sua 

colecta em IRS do próprio ano, até ao 

limite de 15 % desta, um montante 

correspondente a 20 % do valor investido 

por si ou pela sociedade por quotas 

unipessoais ICR de que sejam sócios. 

6 - A dedução à colecta referida no 

número anterior não se aplica aos 

seguintes casos: 

a) Investimentos em sociedades 

cotadas em bolsa de valores e em 

sociedades cujo capital seja 

controlado maioritariamente por 

outras sociedades, exceptuados os 

investimentos efectuados em SCR 

e em fundos de capital de risco; 

b) Investimentos em sociedades 

sujeitas a regulação pelo Banco de 

Portugal ou pelo Instituto dos 

Seguros de Portugal. 

7 - Por valor investido entende-se a 

entrada de capitais em dinheiro destinados 

à subscrição ou aquisição de quotas ou 

acções ou à realização de prestações 

acessórias ou suplementares de capital em 

sociedades que usem efectivamente essas 

entradas de capital na realização de 

investimentos com potencial de 

crescimento e valorização. 

(*) (Artigo aditado pelo artigo 145.º da Lei 

n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro) 

 

CAPÍTULO VI  

Benefícios fiscais ao investimento 

produtivo  
 

Artigo 41.º  

Benefícios fiscais ao investimento de 

natureza contratual  
 

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/index_ebf.htm
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/bf_rep/index_ebf.htm
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1 - Os projectos de investimento em 

unidades produtivas realizados até 31 de 

Dezembro de 2010, de montante igual ou 

superior a (euro) 4 987 978,97, que sejam 

relevantes para o desenvolvimento dos 

sectores considerados de interesse 

estratégico para a economia nacional e 

para a redução das assimetrias regionais, 

induzam à criação de postos de trabalho e 

contribuam para impulsionar a inovação 

tecnológica e a investigação científica 

nacional, podem beneficiar de incentivos 

fiscais, em regime contratual, com período 

de vigência até 10 anos, a conceder nos 

termos, condições e procedimentos 

definidos no Decreto-Lei n.º 409/99, de 15 

de Outubro, de acordo com os princípios 

estabelecidos nos n.os 2 e 3. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei n.º 249/2009, 
de 23 de Setembro com efeitos a 1 de 

janeiro de 2099)  
2 - Aos projectos de investimento 

previstos no n.º 1 podem ser concedidos, 

cumulativamente, os incentivos fiscais 

seguintes:  

a) Crédito de imposto, determinado 

com base na aplicação de uma 

percentagem, compreendida entre 

10 % e 20 % das aplicações 

relevantes do projecto 

efectivamente realizadas, a 

deduzir ao montante apurado, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 83.º do Código do IRC; 

(Redação dada pelo Decreto-Lei 
n.º 249/2009, de 23 de 

Setembro com efeitos a 1 de 
janeiro de 2009)  

b) Isenção ou redução de imposto 

municipal sobre imóveis, 

relativamente aos prédios 

utilizados pela entidade na 

actividade desenvolvida no quadro 

do projecto de investimento;  

c) Isenção ou redução de imposto 

municipal sobre as transmissões 

onerosas de imóveis, 

relativamente aos imóveis 

adquiridos pela entidade, 

destinados ao exercício da sua 

actividade desenvolvida no âmbito 

do projecto de investimento;  

d) Isenção ou redução de imposto do 

selo, que for devido em todos os 

actos ou contratos necessários à 

realização do projecto de 

investimento.  

3 - Os incentivos fiscais a conceder não 

são cumuláveis com outros benefícios da 

mesma natureza susceptíveis de serem 

atribuídos ao mesmo projecto de 

investimento.  

4 - Os projectos de investimento directo 

efectuados por empresas portuguesas no 

estrangeiro, de montante igual ou superior 

a (euro) 250 000, de aplicações 

relevantes, que demonstrem interesse 

estratégico para a internacionalização da 

economia portuguesa, podem beneficiar de 

incentivos fiscais, em regime contratual, 

com período de vigência até cinco anos, a 

conceder nos termos, condições e 

procedimentos definidos em 

regulamentação própria, de acordo com os 

princípios estabelecidos nos n.os 5 a 7 

(Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

249/2009, de 23 de Setembro com 
efeitos a 1 de janeiro de 2099)  

5 - Aos promotores dos projectos de 

investimento referidos no número anterior 

podem ser concedidos os seguintes 

benefícios fiscais:  
 

a) Crédito fiscal utilizável em IRC, 

compreendido entre 10 % e 20 % 

das aplicações relevantes, a 

deduzir ao montante apurado na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 83.º 

do Código do IRC, não podendo 

ultrapassar, em cada exercício, 25 

% daquele montante, com o limite 

de (euro) 997 595,79;  

b) Eliminação da dupla tributação 

económica, nos termos e 

condições estabelecidos no artigo 

46.º do Código do IRC, durante o 

período contratual, quando o 

investimento seja efectuado sob a 

forma de constituição ou aquisição 

de sociedades estrangeiras. 

6 - Excluem-se da aplicação do disposto 

nos números anteriores os investimentos 

efectuados em zonas francas ou nos 

países, territórios e regiões sujeitos a um 

regime fiscal claramente mais favorável, 

constante de lista aprovada por portaria do 

Ministro das Finanças.  

7 - No caso de os projectos de 

investimento se realizarem noutro Estado 

membro da União Europeia, o disposto no 

presente artigo aplica-se exclusivamente a 
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pequenas e médias empresas, 

definidas nos termos 

comunitários.  

8 - Os contratos relativos a 

projectos de investimento 

realizados em território 

português devem prever normas 

que salvaguardem as 

contrapartidas dos incentivos 

fiscais em caso de cessação de 

actividade da entidade 

beneficiária, designadamente por 

transferência da sede e direcção 

efectiva para fora do território 

português.   

 

Nota - Corresponde ao artigo 

39.º, na redação do EBF que se 

encontrava em vigor 

previamente à republicação 

do mesmo pelo Decreto-Lei n.º 

108/2008, de 26/06  

 

 

Decreto-Lei n.º 442-B/88,  

de 30 de novembro 

 

Aprova o Código do Imposto 

sobre o Rendimento das 

Pessoas Coletivas (IRC) 

 

Artigo 92.º(*) 

Resultado da liquidação 

 

 1 — Para as entidades que 

exerçam, a título principal, uma 

actividade de natureza comercial, 

industrial ou agrícola, bem como 

as não residentes com 

estabelecimento estável em 

território português, o imposto 

liquidado nos termos do n.º 1 do 

artigo 90.º, líquido das deduções 

previstas nas alíneas a) e b) do 

n.º 2 do mesmo artigo, não pode 

ser inferior a 90 % do montante 

que seria apurado se o sujeito 

passivo não usufruísse de 

benefícios fiscais e dos regimes 

previstos no n.º 13 do artigo 

43.º e no artigo 75.º  
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2 —  Excluem-se do disposto no 

número anterior os seguintes 

benefícios fiscais:  
 

a) Os que revistam carácter 

contratual;  

b) O sistema de incentivos fiscais 

em investigação e 

desenvolvimento empresarial II 

(SIFIDE II);  

c) Os benefícios fiscais às zonas 

francas previstos nos artigos 33.º 

e seguintes do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais e os que 

operem por redução de taxa;  

d) Os previstos nos artigos 19.º, 

32.º, 32.º-A e 42.º do Estatuto 

dos Benefícios Fiscais. (Redacção 

dada pelo artigo 113.º da Lei n.º 

64-B/2011, de 30 de Dezembro) 

 

(* Redacção da Lei n.º55-

A/2010, de 31 de Dezembro) 

 

Nota - Corresponde ao artigo 

86.º, na redacção do CIRC em 

vigor previamente à produção de 

efeitos do Decreto-Lei n.º 

159/2009, de 13/07, que 

republicou aquele Código) 
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